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CONTRATO N'OE4/222

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

cELEBRAM o vruNrcÍPro DE BoeurM E A
EMPRESA CEMPRE. CENTRO DE ESTAGIO E
EMPREGO LTDA.

O MUNICIPIO DE BOQUIM, Estado de Sergipe, com sede à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, n" 26 -
Centro, CNPJ 13.097.068/0001-82, pessoajurídica de direito Público, doravante denominada CONTRATAI\TE,

neste ato representada pelo Seúor Prefeito ERALDO DE ANDRADE SANTOS e a firma CEMPRE -

CENTRO DE ESTAGIO E EMPREGO LTDA, pessoa jurídicq de direito privado, inscrita no CNPJ sob no

11.874.503/0001-02 situada R MONS SILVEIRA No : 394, AracajúSE Cep: 49015-030 oravante neste ato

representada pelo Proprietário o Sf KARINA COSTA OLIVEIRA, portador do CPF: 963.485.775-20, e RG:

1.355.742 SSP/SE doravante denominada CONTRATADÁ, tendo em vista o que consta no Processo, na

Modalidade Pregão Eletônico no 017D022 - PMB, têm, entre si, ajustado o presente contato de fornecimento,

que se regeú pelas normas das Leis n* 10.520/2002.e 8.666193 
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também, pelas cláusulas e conüções seguintes:

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE

CAPACITAÇÃO DE JOVENS PARA OPERAR AS TECNOLOGIAS DISPONÍVEIS DO

PROGRAMA 4.0 no MunicÍpio de Boquim/SE corrfor.me Conyêniq n" 90184412020 de acordo com as

especificações, quantidades estimadas e condições constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRECO. FOR}IA DE PAGAMENTO E INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE

2.1 - Pelo fornecimento de que trata os Itens do ANEXO I do presente conüato, a Contratante pagarâ à Contratada

o valor global de Rl§ 82.512,00 (OITENTA E DOIS MIL QUINHENTOS E DOZE).

2.3. O valor inicial atuatizado do contrato pode.á'se, acrescido ou suprimido dentro dos limites preüstos no § lo
do art. 65 da Lei no 8.666193, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2'do inciso II do mesmo

artigo, conforrne redação introduzida'pela Lei no 9.648, de27 de maio de 1998.

2.4. As alterações conüatuais serão processadas mediante Termo Aditivo e ou Apostilamento, devidarrente
justificadas e autorizarlas pelo Prefeito Munioipal.

2.5.O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das

respectivas exigências, a teor do qúe dispõe o aÍt 70 § 2o, inciso III, da Lei n" 4.320/1964, art. 5o e 7o, § 2o, inciso
III, da Lei no 8.666. | ' r', r ', I ,
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2.6 Caberâao Secretário da respectiva pasta atestar as notds fiscais, bem como desipar o

da sua planilha de fornecimento. i
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2.7Não haverá reajuste de preço, sendo, porém repassados os aumentos ou deduções de preços determinados pelo

Governo Federal, no percentual que for adotado pela distribuidora a qual está vinculada a contatada.

2.8Havendo atraso de pagaÍnento, a parcela atrasada será atualizada segundo a variação do INPC, desde a data

final do periodo de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste item, não serão computados

os atrasos atribuíveis à contatada e os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou ainda da não

aceitação do produto.

a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovaÍ, no ato do pagamento, a
sua regularidade com o FGTS, União, Estado e Município, apresentando cópias das respectivas certidões.

2.9.De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de licitação
neste Estado e que adquirir mercadorias de outas unidades da federação, recolherá imposto correspondente à

diferença entre a alíquota interna e a interesüadual.

2.9.1. Será retida uma taxa de fiscalização dos contratos referente a fornecimento de produtos ou serviços

com a alíquota,de l,syo (um e meio por cento) aos confratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos

apartirdoprimeiromêsdeexecuçãoconformeart. 166daLeiMunicipalno35l/2018.

2.9.2. A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao salário mínimo.

2.9.3. A taxa será calculada em funçÍlo do valor do contrato mensal.

2.f0. O presente contrato não sofrerá reajuste de preços, de acordo com a legislação em vigor, porém, os preços

poderão ser revistos com fundamento nas disposições do art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei n. " 8.666/93.

2.11. Nos preços mencionados nos itens 2.1 já,deverão estar incluídas todas as despesas com taxas, impostos e

quaisquer outros acréscimos que correrão por conta exclusiva da conúatada.

cr,Áusur,n tpncrrna - ol oorecÃo oncnr,rpxrÁnra

3.1- As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos recursos consigrrados no orçamento da
Contratante para o exercício de 2022, obedecendo à seguinte classificação orçamentária:

COD. UNID.
ORCAMENTÁRIA

FUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO
ATTVIDADE

NATUREZA
DA DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

1104 12.368.015 2366 33903900 15700000

CLÁUSULA OUARTA. DA VIGÊNCIA

4.1 - O prazo deste contrato começará a vigorar a paÍtir da data de assinatura até 3111212022, podendo aditivar
mediante termo aditivo.

CLÁUSULA OUINTA-DO FORNECIMENTO E DAS PENALIDADES.

5.1. Em caso de atraso injustificado no fomecimento do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à multa de mora
de lYopor dia de atraso, sobre o valor do contrato ou da nota de empeúo;

5.f .1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Adminisração rescinda unilateralmente o conüato e

aplique outras sanções previstas na Lei no 8.666193;

5.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Administração poderá aplicar à

Contrato n"0E4-2022 - Pregão
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I - Advertência;

II - Multa na forma preüsta no parágrafo primeiro;

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e conmtax com a Administração;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou conüatar 
"o- 

3 4rlministação Pública nos termos do
inciso IV do art. 87 da Lei no 8.666193.

PARIí,GRAF'O PRIMEIRO - A multa será aplicada até o limite de l/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no

caso de atraso nãojustificado devidamente, cobrar-se-á l% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva

Nota de Empeúo, o que não impedirá, a critério da Administração Municipal, a aplicação das demais sanções a

que se refere esta Cláusulq podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, ou

cobrada diretamente da empresa, amigável ou judiciahnente.

PARÁGRAFO SEGUI\DO - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fiaude fiscal, garantido o direito préüo da citação eda ampla defes4 ficará impedido de licitar e contatar

com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

cLÁusuLA sExrA - DAs oBRTGAÇÔES

6 - Incumbe ao CONTRATAITITE:

6.1 - Fiscalizar o fornecimento do equipamento;

6.1.2 -Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

6.2 - Incumbe à CONTRATADA:

6.2.1- Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas no

procedimento de licitação, que deu origem ao presente contato, sob pena de sua rescisão e aplicação das

penalidades ora previstas;

6.2-2 - Alocar todos os recursos necessários pap se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e

satisfatóriq sem ônus adicionais de qualquer natwezÀ à CONTRATANTE;

6.2.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do conúato,

inclusive as de natureza trabalhistas, devendo, quando solicitado, fornecer à CONTRATAIITE

qútação com os órgãos competentes;

Contreto n'084-2022 - Prcgno Ebtrônico n."017Íúi22 - PMB
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6.2.4 - Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela

cometidas na execução do Contrato;

6.2.5 -Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE durante

o fornecimento, hipótese em que fará a reparação devidq com o necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias, independentemente de avisos ou interpelação judicial;

6.2.6 - Em caso de falta dos bens objeto deste contrato, responsabilizar-se-á na forma da Lei, pelo

inadimplemento do Contrato, ficando todo o ônus do fornecimento sob sua responsabilidade;

6.2.7 -A CONTRATADA não poderá fransfeú total ou parcialmente o Contrato, como talnbém não poderá

subcontztar, ainda que parcialmente, a execução do seu objeto.

,i r ,
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6.2.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação que habilitaram quando da sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DENÚNCIA E RESCISÃo

7.1-O presente Contrato será rescindido:

a) ordinariamente, por sua completa execução;

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nqs aÍts 77 a80 da Lei no 8.666193, em sua atual redação.

PAR(GRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial do
Contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às conseqüências
contratuais e legais, recoúecidos os direitos da Administração.

CLÁUSI]LA OITAVA - FORO

Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Boquim/SE, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estaremjusüos e contatados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.

Boquim (SE), 30 de Novernbro de2022.

v
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SAI\TOS

Municipal

CONTRATAI\TE

CEMPRE - CENTRO DE ESTAGIO E EMPREGO I.JTDA

KARINACOSTAOLIVEIRA

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

c.P.F. € q1.1 SJ 4/{ ç 'N
c.P.F. uut.6g?. lK-l?
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Item Especificação UIID Quant v.
Unitário

RS

V. Total

Rl§

0l Curso profissionali"Ànte de COMERCIO E
INDUSTRLA. Capacitação para Formar
profissionais-cidadãos, em Comércio,
üabilizando condições para que os estudantes
desenvolvam as competências e habilidades
profissionais para desempeúarem atividades
inerentes aos métodos de comercialização de
bens e serviços capazes de atender às

necessidades ligadas ao comércio e serviços
logÍsticos, aplicando técnicas apropriadasque
impulsionem a melhoria do setor e
consequentemente à condições de vida da
população. O curso deverá ofertar 6 (seis)
turmas, cada uma das 06 (seis) capacitações
destacadas, com abertura de 16 (dezesseis)

vagas por turma, cada capacitação tem duração
de 60 horaVaula, o que totaliza 360 horaíaula
e 96 jovens de 15 a 29 anos capacitados

HS 360 104,20 37.512,00

02 Curso profissionalizante de COMERCIO E
INDUSTRLA. Capacitação paÍa Formar
profissionais-cidadãoso em Comércio,
viabilizando condiçQes para que os estudantes
desenvolvam as competências'e habilidades
profissionais paya desempeúarem atiüdades
inerentes aos métodos de comercializaçáo de
bens e serviços capazes de atçgdeç. às

necessidades ligadas ao. comércio e serviços
logísticos, aplicando téqnicas apropriadasque
impulsionem a melhoria do setor e

consequentemente às condições de vida da
população. O curso deysrá ofertar 6 (seis)
turmas, cada uma das 06 (seis) capacigções
destacadas, com abertura de 16 (dezesseis)
vagas por turma, cada capacitação tem dpração
de 60 horas/aula, o que totallza 360 horaVpula
e 96jovens de 15 a29 anos capacitados

Curso profissionalizante de
EMPREENDEDORISMO. Curso para formar
empreendedores paÍa trabalhar com inovação e
dominar asi ferramentas necessárias para
desenvolver, aprimoraÍ e divulgar seus
produtos e serviços, que consiste na formação
teórica do empreendedor acerca das questões

frrndamentais e necessárias para a compreensão
dos temas mais importantes i*u o
desenvolvimento de um negócio. O curso

HS 180 50,00 9.000,00
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deverá ofertar 6 (seis) turmas; cada uma das 06
(seis) capacitações destacadas, com abertura de
16 (dezesseis) vagas por turma, cada
capacitação tem duração de 30 horas/aula, o
que totaliza 180 horas/aula e 96jovens de 15 a
29 anos capacitados.

03 Curso profissionalizante de MANUTENÇÃO
DE EQUIPAMENTOS TECNOLOGICOS
Capacitação para montagem e manutenção de

equipamentos tecnológicos; Capacitação
tecnológica para assistentes para construção de

sites; Capacitação tecnológica para introdução
a lógica de programação; Capacitação para
produção criativa e soluções tecnológicas. O
curso deverá ofertar 6 (seis) turmas, cada uma
das 06 (seis) capacitações destacadas, com
aberhrra de 16 (dezesseis) vagas por turm4
cadacapacitação tem duração de 60 horas/aula,
o que totaliza 360 horas/aula e 96jovens de 15

a 29 anos capacitados

HS 360 100,00 36.000,00

VALORTOTAL R$ E2.512,00(oitenta e dois mil quinhentos e doze reais)

Contrato n'0E4-2022 - Prrglo Eletrônico n.$l'
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